
Prefeitura Municipal de Boa Vista
Controladoria Geral do Município

Rua Dom José Nepote, 736 – São Francisco
CEP: 69.305-070, Telefone: (95) 98403-2553

E-mail: gabinete.cgm@pmbv.rr.gov.br

OFÍCIO nº 6373/2025/CGM/SPA.
NUP: 9.043740/2025

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

A Senhora,
Maria Consuêlo Sales Silva 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
Rua: General Penha Brasil, 705 – São Francisco.
Cep: 69305-130 - Boa Vista – Roraima.

Assunto: Reconhecimento Facial.
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Solicitante
***..18.4.1-**
MARILIA PAPALEO GAGLIARDI
Email
mariliagagliardi@msn.com
Telefone
11995174995
Sexo
Masculino

Data Abertura

Quarta-Feira, 15 de Janeiro de 2025

Data Previsão

Terca-Feira, 04 de Fevereiro de 2025

Orgão : SMST Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito

Autorizo a divulgação da minha pergunta : sim

Forma de recebimento : Pelo sistema (com avisos por email)

Protocolo: 2025CZ24360115MS
Por favor, responder se existe o uso de alguma tecnologia para captura de imagens, identificação de rostos,
análise de forma facial, análise de textura, biometria facial, biometria de iris, biometria de retina ou outro tipo
de dados biométricos nas escolas do município. Responder Pergunta 1. Em quais escolas as tecnologias de
reconhecimento facial são contratadas? 1.1: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas, indique
quais setores/departamentos desta organização utilizam esta tecnologia. 1.2: Caso o reconhecimento facial
seja utilizado em escolas: Indique as normas, regulamentos e/ou portarias ou protocolos que norteiam e/ou
são aplicados na contratação deste serviço. 1.3: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas:
Forneça o contrato entre o fornecedor e a entidade pública. Pergunta 1.4: Caso o reconhecimento facial seja
utilizado em escolas: Indique se os responsáveis legais têm conhecimento da aplicação desta tecnologia.
Pergunta 1.5: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em escolas: Indique se as crianças têm
conhecimento da aplicação desta tecnologia. Pergunta 1.6: Caso o reconhecimento facial seja utilizado em
escolas: Indique se as crianças e os responsáveis legais entendem como os dados coletados são processados.
Pergunta 2: Se informações pessoais forem coletadas por meio de dados de reconhecimento facial dentro das
escolas, indique se estudos, portarias, regulamentos, regulamentos propostos, portarias propostas ou
documentos foram ou estão planejados para serem conduzidos nesses casos. Se algum material foi produzido,
disponibilize-o. 2. 2. Indique quais seriam esses estudos e forneça o(s) link(s) ou arquivo(s)
correspondente(s). Pergunta 3.1: Se contratos foram negociados e/ou assinados com empresas privadas,
indique: Com quais empresas, para quais propósitos os contratos foram assinados? Houve algum
compartilhamento de dados sobre crianças e adolescentes? Eles estavam cientes desse compartilhamento? se
não tiver, por favor informar se foram abordados por alguma empresa tentando vender um produto ou alguma
iniciativa para implementação de reconhecimento facial? Se sim: qual empresa? Poderia compartilhar os
materiais que eles enviaram? O município teve alguma conversa sobre o uso de reconhecimento facial em
escolas? Se sim - por que decidiu não fazer isso?
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SMEC
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA

DESPACHO DE TRAMITAÇÃO
DOCUMENTO No 00000.9.043740/2025

Origem
Departamento: SUPERINTENDÊNCIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Data: 03/02/2025 13:36:52

Destino
Departamento: GABINETE
Aos cuidados de:

Despacho
Motivo: ENCAMINHAMENTO

Despacho: RESTITUÍMOS, INFORMANDO QUE ESTA SUPERINTENDÊNCIA NÃO 
TEM CONHECIMENTO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, QUANTO AO 
USO DA TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO FACIAL PELAS 
ESCOLAS.

LILIAN VIEIRA DOS SANTOS
SUPERINTENDENTE
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